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NOTA TÉCNICA Nº 019/2021/CG02 

 

Assunto: Cancelamento do certame 

Referência: Ato Convocatório n° 06/2021 

INSTRUMENTO CONTRATUAL: N/A 

OBJETO: Contratação de instituição especializada 

para elaboração do Programa de 

Educação Ambiental da Região 

Hidrográfica da Baía de Guanabara. 

ÁREA DE ABRANGÊNCIA: Região Hidrográfica V 

COMITÊ: Baía de Guanabara – CBH-BG 

DOCUMENTO EM ANÁLISE: -- 

 

1. HISTÓRICO 

Em 03 de março de 2021 foi publicado o Ato Convocatório Nº 06/2021, que tem por 

objeto a contratação de instituição especializada para elaboração do programa de 

educação ambiental da região hidrográfica da Baía de Guanabara. 

No dia 07 de abril de 2021 foi realizado o referido certame, sendo declarada 

habilitada, após avaliação documental, a empresa MYR PROJETOS ESTRATÉGICOS 

E CONSULTORIA LTDA-EPP, a qual seguiu para a segunda fase, de avaliação da 

proposta técnica, sendo objeto desta Nota Técnica. 

Prosseguindo, no dia 18 de junho de 2021 foi publicada a ata de continuidade do 

Ato Convocatório, apontando como vencedora a empresa MYR PROJETOS 

ESTRATÉGICOS E CONSULTORIA LTDA-EPP, ressaltando que não houve 

homologação do certame, não havendo, portanto, sua finalização. 

A autenticidade deste documento 00031.000452/2021-67 pode ser verificada no site http://agevap.ikhon.com.br/verificador/ informando o código verificador: A56B508A.

Documento assinado digitalmente por: AMANDA RODRIGUES BRAGA;ANA DE CASTRO E COSTA

http://agevap.ikhon.com.br/verificador/?p=A56B508A
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2. OBJETIVO 

A presente nota técnica tem por objetivo, contextualizar os motivos que levam à 

solicitação de cancelamento do certame. 

3. ANÁLISE 

Considerando reunião ocorrida em 27 de julho de 2021, com a participação de 

representantes do Instituto Estadual do Ambiente - INEA, da Diretoria do Comitê da 

Baía de Guanabara – CBH-BG, da Câmara Técnica de Educação Ambiental do 

CBH-BG - CTEM e da Diretoria da AGEVAP, em que foi apontada a necessidade 

de um melhor alinhamento entre o Comitê e a AGEVAP do escopo para execução 

da ação proposta de educação ambiental na bacia, de modo que possa refletir no 

instrumento editalício ou outro mecanismo legal para utilização dos recursos 

públicos, os reais anseios dos membros do colegiado; 

Considerando o encaminhamento realizado na referida reunião para cancelamento 

do Ato Convocatório Nº 06/2021, com o objetivo de adequações ao que se pretende 

com o programa de educação ambiental e premissas estabelecidas no Termo de 

Referência; 

A presente nota técnica solicita o cancelamento do presente certame, apontando 

que tão logo será discutido com o Comitê as possibilidades de ações para 

execução dos recursos de educação ambiental, incluindo a possibilidade de 

descentralização para o poder público, edital de chamamento para instituições 

especializadas ou readequação do ato convocatório, com melhor definição das 

diretrizes e resultados esperados pelo Comitê 

4. CONCLUSÃO 

Solicita cancelamento do Ato Convocatório Nº 06/2021. 

 

5. ENCAMINHAMENTO 

A autenticidade deste documento 00031.000452/2021-67 pode ser verificada no site http://agevap.ikhon.com.br/verificador/ informando o código verificador: A56B508A.

Documento assinado digitalmente por: AMANDA RODRIGUES BRAGA;ANA DE CASTRO E COSTA

http://agevap.ikhon.com.br/verificador/?p=A56B508A
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Publicação do cancelamento do Ato Convocatório Nº 06/2021. 

Esta Nota Técnica deverá ser publicada na página eletrônica da AGEVAP, no sítio 

do Ato Convocatório n° 06/2021. 

 

Rio de Janeiro/RJ, 13 de Agosto de 2021. 

 

 

(assinado eletronicamente)  

Amanda Rodrigues Braga 

Especialista em recursos hídricos 

(assinado eletronicamente)  

Ana de Castro e Costa 

Gerente Interina 
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